
CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1280ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA SETE DE JUNHO DE DOIS MIL E
VINTE E DOIS.

Às oito horas, em sessão realizada por meio presencial/videoconferência, participaram
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores CARLOS TORK (Presidente), CARMO ANTÔNIO,
JOÃO  LAGES,  JAYME  FERREIRA  e  MÁRIO  MAZUREK.  Ausentes,  justificadamente,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  GILBERTO  PINHEIRO  e  ADÃO  CARVALHO
(Portarias  nº  65.844/2022-GP  e  65628/2022-GP)).  Procuradora  de  Justiça:  Dr.  JUDITH
GONÇALVES  TELES  SANTOS. Feita  a  leitura  da  Ata  da  última  Sessão  Ordinária,  a  qual  foi
aprovada por unanimidade, foram levados a julgamento os seguintes processos:

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0020896-71.2021.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 - Apelada: RAPHAELLA
JUCÁ  DOS  SANTOS  -  Advogado(a):  EDINALDO  FERNANDES  MELO  –  2281AP  -  Relator:
Desembargador  JAYME FERREIRA  -  1º  Vogal:  Desembargador  MÁRIO MAZUREK  -  2º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº do processo: 0017326-19.2017.8.03.0001 - Origem: VARA
DO TRIBUNAL DO JÚRI DE MACAPÁ - Recorrente: ADELINO LIMA DA SILVA - Advogado(a):
EDUARDO DOS SANTOS TAVARES – 1548AAP - Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  MÁRIO MAZUREK  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO  -  2º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK -  Procuradora  de  justiça:  Dra.  JUDITH
GONÇALVES TELES

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do recurso em sentido estrito  interposto por  ADELINO LIMA DA SILVA e,  no mérito,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0040251-72.2018.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MARIA JOSÉ CARNEIRO - Advogado(a): MAIARA
KRUG  –  102417RS  -  Apelado:  INSTITUTO  NACIONAL  DE  SEGURO  SOCIAL  –  INSS  -  -
Procurador(a) Federal: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO AMAPÁ – 05489410002296 -
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0000716-05.2019.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  TERRAPLENA  LTDA  -  Advogado(a):  JOSÉ
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ACREANO BRASIL – 1717PA - Apelados: ALAN PATRICK DE FARIAS, ANA MARIA LUCENA DE
FARIAS,  JOCYANE  NAZARÉ  FARIAS  PICANÇO  -  Advogado(a):  ELSON  AUZIER  –  2586AP  -
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  3º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  4º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA 

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, após o voto do relator dando-lhe provimento parcial no que foi
acompanhado  pelo  1º  Vogal  –  Desembargador  CARLOS  TORK,  divergiu  o  2º  Vogal  –
Desembargador JOÃO LAGES para negar provimento, instaurada a divergência ampliou o quórum
aos Desembargadores ADÃO CARVALHO e JAYME FERREIRA. 

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0012989-16.2019.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: JOSEFA DO CARMO CAMARÃO - Advogado(a):
GEORGE ARNAUD TORK FAÇANHA – 2708AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO
LAGES -  2º  Vogal:  Desembargador  JAYME FERREIRA -  Procuradora  de  justiça:  Dra.  JUDITH
GONÇALVES TELES 

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0000532-19.2019.8.03.0011  -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE
PORTO GRANDE - Apelantes: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ – CEA; EVELIN BAIA
RAIOL,  GABRIELE  VITÓRIA  BAIA  RAIOL,  ROSANA  DARK  BAIA  -  Advogado(a):  FLÁVIO
AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES – 4965AAP; GEANO GORDIANO LIMA PAES –
2994AP -  Apelados:  EVELIN BAIA  RAIOL,  GABRIELE VITÓRIA  BAIA  RAIOL,  ROSANA DARK
BAIA; COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ – CEA - Advogado(a): GEANO GORDIANO
LIMA PAES – 2994AP;  FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES – 4965AAP  -
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos apelos e, no mérito, após a retificação parcial do parecer Ministerial e do voto do
Relator – Desembargador CARMO ANTÔNIO negando provimento a ambos os apelos, no que foi
acompanhado  pelo  1º  Vogal  –  Desembargador  CARLOS  TORK,  pediu  vista  o  2º  Vogal  –
Desembargador JOÃO LAGES, com determinação de inclusão na próxima sessão.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0033950-75.2019.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: CONNEXX INTERNET EIRELI-ME - Advogado(a):
ANDERSON MARCIO LOBATO FAVACHO – 1102AP - Apelado: TIM S A - Advogado(a): GUSTAVO
BARBOSA  VINHAS  –  255427SP  -  Relator:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  1º  Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo, rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos
do voto proferido pelo relator. 
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APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0040596-67.2020.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: CHRISTIANNE NAZARETH CORREA JENNINGS,
GENILSON  DE  ALMEIDA  JENNINGS,  TEREZINHA  DE  JESUS  RODRIGUES  CORREA  -
Advogado(a):  PEDRO PAULO FAJARDO CAPIBERIBE –  3267AP -  Apelado:  AMAPÁ GARDEN
SHOPPING  S/A.  -  Advogado(a):  HUMBERTO  ROSSETTI  PORTELA  –  91263MG  -  Relator:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu e deu provimento ao apelo, nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL  Nº  do processo:  0004010-28.2020.8.03.0002 -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL DE
SANTANA - Apelante: L. DE M. C. - Advogado(a): JOSÉ SEVERO DE SOUZA JÚNIOR – 1488AP -
Apelado: M. O. B. P., O. F. P. - Advogado(a): CHARLLES SALES BORDALO – 438AP - Relator:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo, rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos
do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0003192-45.2021.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ – CEA
- Advogado(a): LEANDRO BARBALHO CONDE – 12455PA - Apelado: L AZEVEDO PEREIRA EPP -
Advogado(a):  JOÃO  PAULO  VAZ  CAVALCANTE  –  1171AP  -  Representante  Legal:  LAÉRCIO
AZEVEDO PEREIRA -  Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO  -  1º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo, rejeitou as preliminares e, no mérito, deu provimento ao apelo da CEA, nos
termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0006484-38.2021.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -  Apelada:  MÁRCIA
REGINA  FERREIRA  AGUIAR  RIBEIRO  -  Advogado(a):  EMMILY  BEATRIZ  MIRA  DA  SILVA  –
3436AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK -
2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu e deu provimento parcial ao apelo, nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0009690-60.2021.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ÂNGELO  MARCO  FREITAS  DOS  SANTOS  -
Advogado(a): ROSIVALDO GUEDES DE ARAÚJO – 3326AP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ -
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Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 -
Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º
Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
rejeitou a preliminar e conheceu do apelo e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº  do processo:  0001047-82.2022.8.03.0000 -  Origem:  1ª  VARA
CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  S.  S.  DO  C.  S.  -  Advogado(a):
KAMILLA NOGUEIRA DOS SANTOS BONILLA – 3088AP - Agravado: E. E. L. E. - Advogado(a):
RUBEN BEMERGUY – 192AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador
JAYME FERREIRA - 2º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá, em julgamento
conjunto, por unanimidade conheceu dos agravos de instrumentos nº 0001047-82.2022.8.03.0000 e
0001044-30.2022.8.03.0000 e, no mérito, deu-lhes provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº  do processo:  0001044-30.2022.8.03.0000 -  Origem:  1ª  VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: SANTA RITA ENGENHARIA LTDA -
Advogado(a): FÁBIO LOBATO GARCIA – 1406BAP Agravada: EDIFICA ENGENHARIA LTDA – EPP
- Advogado(a): RUBEN BEMERGUY – 192AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA - 2º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá, em julgamento
conjunto, por unanimidade conheceu dos agravos de instrumentos nº 0001047-82.2022.8.03.0000 e
0001044-30.2022.8.03.0000 e, no mérito, deu-lhes provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0018856-29.2015.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL –
INSS; VICENTE GONÇALVES DE PAULA - - Procurador(a) Federal: PROCURADORIA FEDERAL
NO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  05489410002296;  -  Defensor(a):  LUMA  PACHECO  CUNHA  DO
NASCIMENTO NEVES – 05878439425 - Apelado: VICENTE GONÇALVES DE PAULA; INSTITUTO
NACIONAL  DE  SEGURO  SOCIAL  –  INSS  -  Defensor(a):  LUMA  PACHECO  CUNHA  DO
NASCIMENTO NEVES – 05878439425; - - Procurador(a) Federal: PROCURADORIA FEDERAL NO
ESTADO DO AMAPÁ – 05489410002296 - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  3º  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, já instaurada a
divergência no plenário virtual com o voto do Relator – Desembargador CARMO ANTÔNIO pelo
provimento  do  apelo  do  INSTITUTO  NACIONAL  DE  SEGURO  SOCIAL  –  INSS  e  julgando
prejudicado o apelo de VICENTE GONÇALVES DE PAULA, no que foi acompanhado pelo 1º Vogal
– Desembargador CARLOS TORK e do voto 2º Vogal – Desembargador JOÃO LAGES pelo não
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provimento  dos  apelos,  em  sessão  ordinária  ampliou  o  quórum  aos  Desembargadores  ADÃO
CARVALHO e JAYME FERREIRA, com vista regimental.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0034816-88.2016.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: ESTADO DO AMAPÁ, INSTITUTO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):  KARINA  SOARES  MARAMALDE  -  1745AP,
PROCURADORIA  GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ –  00394577000125  -  Apelado:  MARCELA
COSTA DE QUEIROZ - Advogado(a): OTHELO MARTINS LEONCIO NETO – 2404AP - Interessado:
ESTADO  DO  AMAPÁ -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO ESTADO  DO
AMAPÁ  –  00394577000125  -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  3º  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:   A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, já instaurada a
divergência no plenário virtual com o voto do Relator – Desembargador CARMO ANTÔNIO pelo
provimento  parcial  do  apelo  e  do  voto  1º  Vogal  –  Desembargador  CARLOS  TORK  pelo  não
provimento no que foi acompanhado pelo 2º Vogal – Desembargador JOÃO LAGES, em sessão
ordinária ampliou o quórum aos Desembargadores ADÃO CARVALHO e JAYME FERREIRA, com
vista regimental.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0047628-65.2016.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. - Advogado(a):
ENY  ANGÉ  SOLEDADE  BITTENCOURT  DE  ARAÚJO  –  29442BA  -  Apelado:  ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA, EDILSON FRANCISCO DA SILVA 85972843234, EDISON FRANCISCO
DA  SILVA,  FRANCISCO  MICHARLE  DA  SILVA,  LENILDO  FRANCISCO  DA  SILVA,  MARIA
GILDENE DA SILVA,  MARIA JOSÉ DA SILVA -  Advogado(a):  DEOJAN WALDECK RIBEIRO –
952AP  -  Relator:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 3º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES -
4º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, já instaurada a
divergência no plenário virtual com o voto do Relator – Desembargador JAYME FERREIRA pelo
provimento parcial no que foi acompanhado pelo 1º Vogal – Desembargador GILBERTO PINHEIRO
e do voto 2º Vogal – Desembargador CARLOS TORK pelo não provimento, em sessão ordinária
ampliou o quórum aos Desembargadores JOÃO LAGES e ADÃO CARVALHO, com vista regimental.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0046531-25.2019.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  ZILDA DIAS MACIEL -  Advogado(a):  MARIALVA
BRAGA CASIMIRO – 4389AP - Apelado: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ – CEA -
Advogado(a):  FLÁVIO  AUGUSTO  QUEIROZ  MONTALVÃO  DAS NEVES –  4965AAP  -  Relator:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO   -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, já instaurada a
divergência no plenário virtual com o voto do Relator – Desembargador CARMO ANTÔNIO pelo não
provimento do apelo, no que foi acompanhado pelo 1º Vogal – Desembargador CARLOS TORK e do
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voto do 2º Vogal  – Desembargador JOÃO LAGES pelo provimento parcial,  em sessão ordinária
ampliou  o  quórum aos  Desembargadores  ADÃO  CARVALHO e  JAYME  FERREIRA,  com vista
regimental.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0027187-24.2020.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA DE FAMÍLIA,
ÓRFÃOS  E  SUCESSÕES  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  H.  S.  S.  M.  -  Defensor(a):  NICOLE
VASCONCELOS LIMA – 01703478347 - Apelado: A. B. M. - Representante Legal: M. L. S. - Relator:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de justiça: Dra. JUDITH GONÇALVES TELES

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO  CÍVEL  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0021722-97.2021.8.03.0001  -
Origem:  3ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  JOÃO CARLOS
CALAGE ALVAREGA - Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ –
05995766000177  -  Apelado:  ROSELENE  DOS  SANTOS  MARQUES  -  Advogado(a):  MILTON
PEREIRA  NETO  –  2083AP  -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de justiça:
Dra. JUDITH GONÇALVES TELES

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, negou provimento à remessa e julgou prejudicado o
recurso voluntário, nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0041253-09.2020.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: DUCA SERRA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO
LTDA, LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL ESPERANÇA LTDA - Advogado(a): NATÁLIA
MARIA CÂMARA RIBEIRO SANTIAGO – 3068BAP - Apelado: MAURÍCIO JOELDER DA SILVA
PICANÇO - Advogado(a): ALESSANDRO PICANÇO DA SILVA – 4258AP - Relator: Desembargador
CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO
LAGES

Onde se lê: “Certifico que o presente recurso foi levado a julgamento na 1280ª Sessão Ordinária realizada em
07/06/2022, por meio FÍSICO/VIDEOCONFERÊNCIA, quando foi proferida a seguinte decisão: A Câmara
Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade conheceu e decidiu: PROVIDO
PARCIALMENTE, nos termos do voto proferido pelo(a) Relator(a).

Leia-se: “Certifico que o presente recurso foi levado a julgamento na 1280ª Sessão Ordinária realizada em
07/06/2022, por meio FÍSICO/VIDEOCONFERÊNCIA, quando foi proferida a seguinte decisão: A Câmara
Única  do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá por  unanimidade  conheceu  e  decidiu:  NÃO
PROVIDO, nos termos do voto proferido pelo(a) Relator(a).

REGISTROS:

Houve  sustentação  oral  quando  do  julgamento  dos  seguintes  processos:
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0012989-16.2019.8.03.0001,  Advogado  GEORGE  ARNAUD  TORK
FAÇANHA  –  2708AP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000532-19.2019.8.03.0011,  Advogado  HIAGO
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MAGAIVE MARTINS DA CRUZ – 4213AP e Advogado ROBERTO GAMA DOS SANTOS OAB/AP
2231;  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040596-67.2020.8.03.0001,  Advogado PEDRO PAULO FAJARDO
CAPIBERIBE  –  3267AP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003192-45.2021.8.03.0001,  Advogado  LUIZ
AUGUSTO  DOS  SANTOS  PINHEIRO  JÚNIOR  –  3674AP  e  Advogado  RUI  REGIS  CARDOSO
CAVALCANTE  –  709-A/AP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009690-60.2021.8.03.0001,  Advogado
ROSIVALDO GUEDES DE ARAÚJO –  3326AP;  AGRAVOS   DE  INSTRUMENTO  Nº  0001047-
82.2022.8.03.0000  e  Nº  0001044-30.2022.8.03.0000),  Advogado  FÁBIO  LOBATO  GARCIA  –
1406BAP e Advogado JEAN CARLO DOS SANTOS FERREIRA OAB 633 AP.

Nada  mais  havendo  foi  encerrada  a  Sessão  às  onze  horas  e  oito  minutos.
Eu,____Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única, lavrei a
presente ata, que vai por mim subscrita e assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargador CARLOS TORK

Presidente da Câmara Única
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